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CHEFE DE GABINETE: 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE  
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSULTOR GERAL DO MUNICIPIO 
JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO – CONSULTOR GERAL 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCIANE DE OLIVEIRA E SILVA – CONTROLADOR GERAL 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
DANILO RIBEIRO ROCHA– PROCURADOR GERAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO - OGM 
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA – OUVIDORA GERAL 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
THIAGO FREITAS MATOS - SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA - SECRETÁRIA 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS - SECRETÁRIA 
Ginásio de Esportes João Paulo II - ABACATÃO 
Cidade Nova VII WE 73 com AV. D. Zico (Antiga Arterial 18) 
CEP: 67140-625 
E-mail: secult.pma.adm@gmail.com 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES – SECRETÁRIA  
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec.rh@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
LEILA CARVALHO FREIRE - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3128 Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SELJ 
ALEX ANTONIO MELUL DA SILVA - SECRETÁRIO 
Tv. WE 30, nº 311 (Conjunto Cidade Nova V) - Coqueiro  
CEP: 67133-130 - Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com 
Cel: (91) 991843087 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JUNIOR – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES – SECRETÁRIO  
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 
CEP: 67133-018 
Tel: 9606.1362/  
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - SML 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO - SECRETÁRIA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: sml.ananindeua@gmail.com.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
JOSE ROBERTO LUCIO DA COSTA - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: ananindeua@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
LEILA MARCIA SILVA SANTOS – SECRETÁRIA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA – SEMUPA 
PEDRO SOARES LEÃO – SECRETÁRIO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
CNPJ: 28.946.916/0001-58 
E-mail: admin.sepof@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
DAYANE DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
ARLINDO PENHA DA SILVA - SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO - SECRETÁRIA 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
THALLES COSTA BELO - SECRETÁRIO 
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67115-000 
 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
RENATA DOS SANTOS RISUENHO – Inspetora Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (9!) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 
FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - FMEA 
 
COORDENAÇÃO GERAL: Cristian Lilian Vilhena de Moraes 
Endereço: Rua Magalhães, nº 26, Bairro: Guanabara 
CEP: 67.010-570 
Fone: 98599-1667 / 98887-4276 
E-mail: fmeananindeua@semedananindeua.pa.gov.br 
 
C O N S E L H O S  M U N I C I P AI S  
 
CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: MÁRCIO PEREIRA GONÇALVES 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADOR: WALCIRCLEY DA SILVA ALCANTARA 
Cidade Nova VII – WE 72 Nº 201 – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÂO MARTINS 
Rod. BR 316 km 08 Rua João Nunes de Souza, (rua do álcool) nº 146 – Bairro Centro - Ananindeua  
Tel.: (091) 3285-0155 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 
CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADORA: SILVÉRIA DE NAZARÉ MORAES 
Rod. Maria Covas, Rua São Pedro nº 100 – Entrada esquina AL- VeIculos, ao lado  da Escola Mão  Cooperadora – 
Bairro Coqueiro – CEP: 67113-320 Ananindeua/PA 
Fone: 3237-2655 – E-mail. Ctutelar4@bol.com.br e ctutelar4@gmail.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
CLÉA DIAS GOMES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
CARLOS ALBERTO SALDANHA DA SILVA JUNIOR– PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova V, Trav. WE 62 nº 742 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3353-3534 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
ABIMAEL BARBOSA DA SILVA - PRESIDENTE 
Rod. BR 316, Km 08, 1140, Centro. 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
SOLANGE M ARIA SOUZA RAMALHO – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari –

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS- PRESIDENTE 
Conjunto Abelardo Condurú, Quadra 20, nº 03 - Bairro do Coqueiro.  
CEP: 67140-420 Tel.: 3255-5357, 3255-0107 / Email: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  - COMUPPIR 
VANUZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
Email: segov.gab@ananindeua.pa.gov.b
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Fica dispensada de licitação, a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com seus fundamentos no inciso II, do artigo 24, c/c art. 23, II, “a” da Lei nº 8.666/93 e 
decreto municipal n° 19.723, de 16 de agosto de 2018, com suas alterações posteriores, 
e em conformidade com o Parecer Jurídico acostadas aos autos, exigência do art. 38, 
inciso VI do mesmo diploma legal. 

Nº do Processo: 9.625.2023 

PARTES: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM, CNPJ: 28.947.017/0001-
70. 

    ONLINE SOLUCOES DIGITAIS LTDA, CNPJ: 11.587.975/0001-84. 

OBJETO: Contratação de Empresa para a emissão de certificados digitais para Pessoa 
Física, e – CPF e Pessoa Jurídica, e - CNPJ, tipo A3 com token e validade de 36 (trinta 
e seis) meses. 

JUSTIFICATIVA: A referida contratação se faz necessária uma vez que tais ferramentas 
são obrigatórias para assinatura de documentos por servidores para encaminhamento a 
outros órgãos governamentais, em especial, na relação com o órgão de Governo (Receita 
Federal, INSS, TCM e etc). Consideramos ainda o valor da avença que se demonstra 
enquadrado nos limites para a dispensa do procedimento licitatório conforme o inciso II, 
do artigo 24, c/c art. 23, II, “a” da Lei nº 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Exercício 2023: 
Funcional programática: 0412200152370 - Apoio às Ações Administrativas. 
Natureza de Despesa: 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação. 
Sub – Elemento: 33.90.40.2300 – Emissão de certificados digitais. 
Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor Reservado: R$ 1.150,00 (Um mil, cento e cinquenta reais). 

 
 

Ananindeua, 30 de outubro de 2023. 
 

Luciane Oliveira e Silva 
Controladora Geral do Município de Ananindeua 

 
RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
A Controladoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, vem, por 

meio do presente expediente, nos termos do inciso II, do artigo 24, c/c art. 23, II, “a” da 
Lei nº 8.666/93 e decreto municipal n° 19.723, de 16 de agosto de 2018, respeitado o 
prazo legal, RATIFICAR a Dispensa de Licitação, visando à contratação da empresa 
ONLINE SOLUCOES DIGITAIS LTDA, CNPJ Nº 11.587.975/0001-84, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TOKENS, cujo 
valor total do Contrato é de R$ 1.150,00 (Um mil, cento e cinquenta reais). Por fim, 
determino a publicação no Diário Oficial do Município - DOM, no prazo legal e autorizo a 
contratação 

 
Ananindeua, 30 de outubro de 2023. 

 
Luciane Oliveira e Silva 

Controladora Geral do Município de Ananindeua 
 

 

 

 

 
PORTARIA Nº. 3.247 SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021, e ainda, 
 
CONSIDERANDO Ofício Interno/Memorando 30.055/2023; 

 
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cumprimento 
das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços contratados, nos 
termos previstos no artigo 58, inciso III, da Lei Federal no. 8.666/93 – Licitações e 
Contratos Administrativos; 
 
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no 
âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, e deverá 
obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal 
do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, § 1º e 2°, da Lei Federal no 
8.666/93, com as alterações introduzidas. 
 
RESOLVE: 
 
I. REVOGAR a Portaria nº 1758 SEMAD, de 15 de junho de 2023 publicada no 
DOM nº 4121, em 20 de junho de 2023. 
 
II. DESIGNAR o servidor AIRTON MESQUITA DE SOUSA, matrícula funcional nº 
358177-2, ocupante  do cargo de Diretor de Tecnologia da Informação, para a função de 
Fiscal do Contrato nº 03/2020.SEMAD.PMA, firmado entre a SECRETARIA DE 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD e a empresa CENTRAL TECNOLOGIA 
SERVIÇOS E COMÉRCIO E INFORMATICA LTDA. 
 
III. DESIGNAR o Servidor ELBIO DA COSTA NASCIMENTO JÚNIOR, matrícula 
funcional nº460915-2, ocupante do cargo de COORDENADOR TÉCNICO, para a função 
de Suplente, devendo ser intermediador substituto entre as partes. 
 
IV. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições do Fiscal 
deverão ser solicitadas a Diretoria de Administração e Logística em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vistas em estrito do cumprimento da 
execução do contrato. 
 
V. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em  contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração/SEMAD 
 

PORTARIA Nº 3.248 SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021, e ainda, 
 
CONSIDERANDO Ofício Interno/Memorando 30.055/2023; 
 
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cumprimento 
das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços contratados, nos 
termos previstos no artigo 58, inciso III, da Lei Federal no. 8.666/93 – Licitações e 
Contratos Administrativos; 
 
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no 
âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, e deverá 
obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal do 
contrato, de acordo com o disposto no art. 67, § 1º e 2°, da Lei Federal no 8.666/93, 
com as alterações introduzidas. 
 
RESOLVE: 
 

I. REVOGAR a Portaria nº Nº. 1757 SEMAD, de 15 de junho de 2023 publicada no 
DOM nº 4121, em 20 de junho de 2023. 
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II. DESIGNAR o servidor AIRTON MESQUITA DE SOUSA, matrícula funcional nº358177-

2, ocupante do cargo de Diretor de Tecnologia da Informação, para a função de Fiscal 
do Contrato nº 20.2021.SEMAD.PMA, firmado entre a SECRETARIA DE MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD e a empresa LOCDESK LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - ME. 
 

III. DESIGNAR o servidor ELBIO DA COSTA NASCIMENTO JÚNIOR, matrícula funcional nº 
460915-2, ocupante do cargo de COORDENADOR TÉCNICO, para a função de Suplente, 
devendo ser intermediador substituto entre as partes. 
 

IV. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições do Fiscal 
deverão ser solicitadas a Diretoria de Administração e Logística em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vistas em estrito do cumprimento da 
execução do contrato. 
 

V. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em   contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração/SEMAD 
 

PORTARIA Nº 3249 SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021, e ainda, 
 
CONSIDERANDO Ofício Interno/Memorando 30.055/2023; 
 
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cumprimento 
das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços contratados, nos 
termos previstos no artigo 58, inciso III, da Lei Federal no. 8.666/93 – Licitações e 
Contratos Administrativos; 
 
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no 
âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, e deverá 
obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal 
do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, § 1º e 2°, da Lei Federal no 
8.666/93, com as alterações introduzidas. 
 
RESOLVE: 
 
I. REVOGAR a Portaria nº 1756 SEMAD, de 15 de junho de 2023 publicada no 
DOM nº 4121, em 20 de junho de 2023. 
 
II. DESIGNAR o servidor ALBERTO BRUNO CORDOVIL CHAGAS, matrícula 
funcional nº 460923, ocupante do cargo de ASSESSOR TÉCNICO, para a função de 
Fiscal do Contrato nº 18/2021.SEMAD.PMA, firmado entre a SECRETARIA DE 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD e a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇO LTDA. 
 
III. DESIGNAR o Servidor MARCOS CRISTIANO CARDOSO OLIVEIRA, matrícula 
funcional nº460877, ocupante do cargo de COORDENADOR TÉCNICO, para a função de 
Suplente, devendo ser intermediador substituto entre as partes. 
 
IV. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições do Fiscal 
deverão ser solicitadas a Diretoria de Administração e Logística em tempo hábil, para a 
adoção dos procedimentos necessários, com vistas em estrito do cumprimento da 
execução do contrato. 
 
V. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em  contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração/SEMAD 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020.PMA 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme Decreto n° 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c com o Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 14.868, de 24 de janeiro de 2012 e suas 
alterações, que regulamentam os dispositivos da Subseção I, Seção III, Capítulo II da Lei 
nº 2.177, de 7 de dezembro de 2005; 
 
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo 14.113/2023. 
 
RESOLVE: 
 
Art 1º Tornar público o resultado definitivo da análise de Documentação Pessoal, 
Profissional e Comprobatória e da Inspeção Médica Oficial da candidata abaixo 
relacionada, Concurso Público nº 001/2020.PMA: 
 

CARGO 15: ANALISTA MUNICIPAL / SERVIÇOS ESTRATÉGICOS / SAÚDE / TERAPIA OCUPACIONAL 

CLASSIF. NOME CPF DOCUMENTAÇÃO 
INSPEÇÃO 

MÉDICA 
SITUAÇÃO 

4 SILVIA GOMES FERREIRA 42*.06*.62* APTA APTA HABILITADA 

 
Ananindeua (PA), 13 de novembro de 2023. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 04/2023-GAB/SECULT, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“Nomeia Comissão de Seleção - para análise, avaliação e escolhas dos candidatos a 
Pareceristas do Edital de Chamada Pública nº 003/2023 DE CREDENCIAMENTO DE 
PARECERISTAS PARA COMPOSIÇÃO DE BANCO TÉCNICO PARA ANÁLISE DOS 
PROJETOS SELECIONADOS PELOS EDITAIS Nº 004/2023 e 005/2023”. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA no uso de suas atribuições legais e 
administrativas, conferidas pelo Decreto nº 1.353, de 01 de agosto de 2023: 
 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Nomear Comissão de Seleção - para análise, avaliação e escolha dos candidatos 
a Pareceristas que realizarão a análise técnica dos projetos culturais inscritos nos Editais 
nº 004/2023 e nº 005/2023. 
 
Art. 2º - A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes servidores da Secretaria 
Municipal de Cultura de Ananindeua – SECULT:  
I – JENNIFER KAROLINY DA SILVA FARIAS, matrícula nº 460907. 
II – WELLYNGTON DIAS DA SILVA, matricula nº 358894 
III – YANN DOUGLAS MORAES DE SOUZA, matrícula nº 358894. 
 
Art. 3º - A Comissão de Seleção deve desempenhar sua função seguindo 
obrigatoriamente os critérios previstos no Edital nº 003/2023. 
 
Art. 4º - A Comissão de Seleção obrigatoriamente ao analisar a documentação 
apresentada pelo candidato deverá atestar a conferência com o original, quando 
apresentada em fotocópias;  
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Art. 5º - As fichas contendo o resultado individualizado de cada candidato deverão 
obrigatoriamente ser assinadas por todos os membros da comissão;  
 
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 26 de outubro. 
 
Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Ananindeua, 26 de outubro de 2023. 
 

EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Cultura - SECULT 

 
 

 
 

 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA.  
CHAMADA PÚBLICA Nº 6/2023-002 SEMED.PMA.  
 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED/PMA. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS E IOGURTE PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA- SEMED/PMA.  
 
Diante do exposto no parecer exarado pela Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente designada, bem como parecer jurídico conclusivo elaborado pela 
Procuradoria Geral do Município de Ananindeua. Fica homologado e adjudicado a licitante 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUTORES DE BELÉM DO PARÁ – COPABEL, 
CNPJ DE Nº. 19.718.729/0001-26, o objeto da presente chamada pública, visto que 
apresentou o menor preço vencedora de 24 (vinte e quatro) itens, qual seja R$ 
4.495.380,00 (Quatro Milhões e Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil e Trezentos e 
Oitenta Reais) e a licitante COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO SALGADO PARAENSE – 
CASP, CNPJ DE Nº. 11.885.783/0001-54, visto que apresentou o menor preço 
vencedora de 02 (dois), qual seja R$ 166.650,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil e 
Seiscentos e Cinquenta Reais). 
 
O valor total final adjudicado foi de R$ 4.662.030,00 (Quatro Milhões e Seiscentos e 
Sessenta e Dois Mil e Trinta Reais) 
 
Ananindeua/PA, 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
PROF. LEILA CARVALHO FREIRE 
Secretária Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 036/2023, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a concessão de diárias a 
servidora que menciona, em razão de viagem 
a Porto Alegre/RS, a serviço da Secretaria 
Municipal de Segurança e Defesa social e dá 
providencias.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e administrativas, e as que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 017 de 
02 de janeiro de 2013, e o Decreto de nº. 261 de 16 de agosto de 2021.  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - CONCEDER, de acordo com o dispositivo no decreto nº. 15.647 de 02 de janeiro 
de 2014, 04 (quatro) diárias, no valor total de R$ 1.200, 00 (um mil e duzentos reais), 
em favor da Servidora Efetiva da Guarda Civil Municipal de Ananindeua, RENATA DOS 
SANTOS RISUENHO, matricula funcional nº. 23053-7, em virtude de viagem para 
participação da servidora no XXXI Congresso Nacional das Guardas Municipais, no 
período de 15 a 18/11/2023, em Porto Alegre/RS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.  

 
Dê-se ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Ananindeua, 13 de novembro de 2023. 

 
ARLINDO PENHA DA SILVA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 
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